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PARECER Nº 586/2019  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0454/18. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Caio Miranda Carneiro, que 
dispõe sobre a inclusão do Dia da Modalidade Elétrica, do Dia do Veículo Elétrico e do Dia do 
Carro Elétrico no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo. 

Segundo a propositura, esses eventos serão comemorados anualmente nos dias 25 de 
maio, 19 de setembro e 11 de novembro, respectivamente, sendo necessário para tanto, 
acrescentar incisos ao artigo 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, e alínea ao inciso 
CCLXII da referida lei. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Carta Magna permite que o Município edite leis 
sempre que a questão social envolva algum interesse local, como é o caso em comento. 

Assim, a matéria não encontra óbices legais, estando amparada no art. 13, inciso I, e 
art. 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0454/18. 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da 
Cidade de São Paulo, o Dia da Mobilidade Elétrica, o Dia do Carro Elétrico e o Dia do Veículo 
Elétrico. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam inseridos incisos ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com 
a seguinte redação: 

"- 25 de maio: Dia da Mobilidade Elétrica. 

- 19 de setembro: Dia do Carro Elétrico" (NR) 

Art. 2º Fica inserida alínea ao inciso CCLXII do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, com a seguinte redação: 

"CCLXII - 11 de novembro: 

(...) 

Dia do Veículo Elétrico." (NR) 
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Art. 3º O Poder Público, nos eventos citados nos artigos 1º e 2º e em outras ocasiões 
nas quais promover discussões sobre mobilidade e sustentabilidade, pautar-se-á, sempre que 
possível, pelas seguintes diretrizes: 

I - promover palestras e seminários para orientar a população, em especial os 
segmentos mais diretamente vinculados ou com atuação na área de mobilidade, sobre os 
benefícios e vantagens da adoção de veículos elétricos e do incentivo à mobilidade elétrica; 

II - divulgar amplamente eventos e ações relacionados à promoção de políticas de 
mobilidade elétrica, utilizando-se dos meios de comunicação acessíveis à população; 

III - promover a interdisciplinaridade entre os profissionais relacionados ao segmento; 

IV - desenvolver estratégias de promoção da mobilidade elétrica; 

V - desenvolver estratégias para viabilizar a utilização de veículos elétricos pelo Poder 
Público direto e indireto, concessionários, permissionários e outros segmentos com interface 
com o poder público; 

VI - promover grupos de trabalhos intersecretariais visando estabelecer uma política, 
inclusive de incentivos fiscais e tributários, que viabilizem a adoção de veículos elétricos em 
maior escala; 

VII - estabelecer regras de circulação diferenciadas beneficiando veículos elétricos por 
sua condição de não poluente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/05/2019. 
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